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  Proc. Administrativo 1- 3.252/2023

De: Marcia V. - SEDH - UNEI - SSEOFFC

Para: SEDH - Secretaria Especial de Direitos Humanos  - A/C Gabriel R.

Data: 27/02/2023 às 16:25:04

 

ANEXO I AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO DE DESPESA

Folha nº:

Processo licitatório nº: 12.111/2022 Volume: 01

Processo remissivo nº:  3.252/2023 Volume: 01

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

Evento:

(  x  ) Empenho de Despesa (400091)

(    ) Reforço (400092)

(    ) Anulação (400093)

DADOS DA ANULAÇÃO DADOS DO REFORÇO

Nº do empenho
original:

Valor (R$):
Nº do empenho

original:
Valor (R$):

Motivo: 

Motivo:

(    ) Saldo de empenho por estimativa

(    ) Classificação orçamentária indevida

(    ) Falta de material para entrega

(    ) Alteração de preços

(    ) Desistência na aquisição

(    ) Desconto concedido pelo fornecedor

(    ) Outros (especificar):

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO

CNPJ/CPF

Associação de Apoio a Crianças e Idosos 11.550.709/0001/87 

PREVISÃO DE PAGAMENTO

Unidade Gestora: 677100 Mês: Valor:

Gestão: 0007 FEVEREIRO/2023 R$ 110.040,48

Programa de Trabalho: 14.243.0015.2184.0000
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Plano interno - PI: 2184.0000

PTRES: 672184

Fonte de Recurso: 2.759.000.000

Natureza da Despesa: 3.3.50.39.00

Valor (R$): 110.040,48

Nota de empenho nº Data:

MODALIDADE

( X  ) 1 - Ordinário Licitação: 08

(    ) 3 - Estimativo Referência Legal Art.:

(    ) 5 - Global Inciso:

Alínea:

1 - Concurso 6 - Inexigível

2 - Convite 7 -  Outros - Não aplicável

3 - Tomada de Preço 8 - Suprimento de Fundo - Adiantamento - Não Aplicável

4 - Concorrência
9 - Pregão - Decreto
nº 

(   
) Presencial (7.596/2002) 

(   
)  Eletrônico (7.485/2002)

5 - Dispensa de Licitação 10 - Dívida Fundada - Não aplicável

Convênio: (   ) Sim        (  X ) Não tem        (   ) A completar 

Contrato: (   ) Sim        ( X  ) Não tem        (   ) A completar

Termo ajuste repasse: (   ) Sim        ( X  ) Não tem        (   ) A completar

Convênio recebido: NT Aditivo convênio: NT

Contrato: NT Aditivo contrato: NT

Termo ajuste repasse: NT Aditivo termo ajuste contrato: NT

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS OU SERVIÇOS

ITEM SUBELEMENTO QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
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01 3.3.50.39.00 01 SERVIÇO

Repasse financeiro
proveniente ao  termo
de Fomento  cujo
objeto  é a execução 
de Projeto
contemplado no Edital
de Chamamento nº
01/2022 e voltado à
promoção, proteção e
defesa dos direitos
da criança e
adolescente no
Município na área de
(assistência social,
trabalho, saúde,
educação, esporte,
cultura).

R$110.040,48 R$110.040,48

VALOR TOTAL: 110.042,48 (  Cento e dez mil quarenta reais e quarenta e oito centavos )

Local da Entrega:Av Brasil 2001 10º andar  Centro Juiz de Fora 

DESPACHOS

Ao Gestor da Unidade Gestora

Solicitamos autorização para processamento do
evento acima indicado, com base nos elementos
contidos no presente processo e, considerando que
foram cumpridas as formalidades necessárias,
reserva de dotação orçamentária e existência de
disponibilidade financeira. 

Á SEDH/UNEI/SSEOFFC

      Conforme solicitado e considerando que foram
cumpridas as formalidades necessárias: 

Autorizo: 
(  X )Empenho
(   )Reforço
(  )Anulação da despesa, de acordo com as especificações
contidas nesse formulário. 
(X )Informo que trata-se de continuidade de ação
governamental. 

A(o) Priscilla apa Meirelles(Supervisão de Fornecimento e Controle de Suprimentos) 
Apensa ao despacho         , via  da NE, que devera ser remetida ao fornecedor ou prestador de serviço. 
Aguardamos a remessa de documentos para liquidação devidamente visados.

Em ___ / ___ / _____

_

Marcia Elisa de Oliveira Victoria  
Assistente de Administração

SEDH/UNEI/SSEOFFC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Marcia Elisa de Oliveira V... 27/02/2023 16:25:40 1Doc MARCIA ELISA DE OLIVEIRA VICTORIA CPF 898.XX...

Gabriel Dos Santos Rocha 27/02/2023 17:29:15 1Doc GABRIEL DOS SANTOS ROCHA CPF 486.XXX.XXX-91

Priscilla Aparecida Meirel... 28/02/2023 08:18:29 1Doc PRISCILLA APARECIDA MEIRELLES PEREIRA CPF 08...

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 594F-B44A-98BD-B2E0 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 01/03/2023 14:46) 3.252/2023

De: Adriana F. - SEDH - DPDH - SPCA

Para:  -  

Data: 01/03/2023 às 14:46:18

 

Prezada,

anexo termo de fomento atualizado, em pdf e formato editável.

Atenciosamente,

Anexos:

TERMO_DE_FOMENTO_edital_001_2022_AACI_Atualizado.pdf

TERMO_DE_FOMENTO_edital_001_2022_AACI_Atualizado_1_.odt
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TERMO DE FOMENTO Nº ________

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, COM A
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA ESPECIAL DOS
DIREITOS HUMANOS, E A ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE APOIO A
CRIANÇAS E IDOSOS.

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob o nº 18.338.178/0001-02, com sede na Av. Brasil, nº 2001, Centro, CEP

36.060-010, neste ato representado pela Secretaria Especial de Direitos Humanos, através de

seu Secretário, Gabriel dos Santos Rocha, brasileiro, casado, sociólogo, portador da CI nº

MG.1.448.788 inscrito no CPF sob o n.º 486.566.316-91 com endereço comercial Avenida

Brasil, 2001, 10º andar, Centro, nesta cidade, CEP: 36.060-010, e pela Presidente do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA/JF, doravante

denominado MUNICÍPIO, e, de outro lado, a Organização da Sociedade Civil Associação

de Apoio a Crianças e Idosos, associação civil de direito privado de fins não lucrativos,

inscrita no CNPJ sob o nº.11.550.709/0001/87, com sede na Rua General Almerindo da Silva

Gomes, nº133, Bairro Nova Era, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, neste ato representada

por seu representante legal, Sra. Heloisa Galone Rocha, portador da CI nº13.711.438,

inscrito no CPF sob o nº 844.759.517-04, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, regendo-se

pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei

de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de

2014, com suas alterações posteriores, e nos termos do processo administrativo eletrônico nº

12.111/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 CLÁUSULA PRIMEIRA

 DO OBJETO

 

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução de projeto contemplado no

Edital de Chamamento nº 01/2022 e voltado à promoção, proteção e defesa dos direitos da
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criança e adolescente no Município na área de (assistência social, trabalho, saúde, educação,

esporte, cultura), pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do Plano de

Trabalho, que foi devidamente analisado e aprovado tecnicamente, sendo parte integrante e

indissociável do presente.

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES

2.1. São obrigações do MUNICÍPIO:

2.1.1. Exercer a função de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria

durante todo o prazo de sua execução;

2.1.2. Fornecer os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo de FOMENTO,

repassando-os à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em conformidade com o

cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho;

2.1.3. Fornecer manuais específicos de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL por ocasião da celebração da Parceria, informando previamente e

publicando em meios oficiais de comunicação eventuais alterações no seu conteúdo;

2.1.4. Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria e submetê-lo à

Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, independentemente

da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL;

2.1.5. Fiscalizar, através do Gestor designado para acompanhamento e fiscalização do Termo

de FOMENTO, a execução do objeto desta Parceria, inclusive com visitas in loco para

verificação do desenvolvimento das ações, seu monitoramento e avaliação;

2.1.6. Na hipótese de o Gestor da Parceria deixar de ser agente público, ou seja, lotado em

outro órgão ou entidade, o MUNICÍPIO deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto

isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

2.1.7. Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

2.1.8. Manter, em seu sítio oficial na internet, plataforma eletrônica para divulgação da

relação das parcerias celebradas, em ordem alfabética, pelo nome da organização da

sociedade civil, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, contado da apreciação da prestação

de contas final da parceria;
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2.1.9. Divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação

irregular dos recursos transferidos.

2.2. São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

2.2.1. Promover a execução do objeto, nos precisos termos pactuados e descritos no Plano de

Trabalho anexo a este instrumento;

2.2.2. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários

ao acompanhamento e controle da execução do objeto;

2.2.3. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica citada no Plano de

Trabalho;

2.2.4. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente

específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela

administração pública;

2.2.4.1. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando

sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

2.2.5. Efetuar os pagamentos somente mediante crédito na conta bancária de titularidade de

fornecedores e prestadores de serviços, procedendo-se à mencionada movimentação, por

intermédio de transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final (DOC,

TED, crédito), sejam eles pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, sendo vedado

usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos, nos termos do previsto no artigo 53, §1º

da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014;

2.2.5.1. Quando devidamente autorizado pelo MUNICÍPIO, a ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL poderá pagar despesas em espécie restritos ao limite individual de

R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração

da parceria, ressalvada disposição específica, contida em ato editado pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal, que venha a definir critérios e limites para a autorização de pagamentos

em espécie, desde que demonstrada ao MUNICÍPIO a impossibilidade física de pagamento

mediante transferência eletrônica, nos termos do previsto no artigo 53, §2º da Lei 13.019, de

31 de julho de 2014.

2.2.6. Fazer a restituição do saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não

utilizados, exceto se autorizado reprogramar;

2.2.7. Permitir livre acesso dos agentes que integram os quadros de servidores do

MUNICÍPIO, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas, aos documentos e às
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informações referentes a este instrumento, junto às instalações da ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL e a quaisquer locais onde as atividades inerentes à parceria sejam

desenvolvidas;

2.2.8. Responsabilizar-se exclusivamente:

I - Pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que

diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

II - Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos

ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de FOMENTO, não se

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos

respectivos pagamentos;

III – Pela manutenção de sua plena regularidade documental e fiscal ao longo de toda a

parceria, mantendo atualizadas todas as certidões negativas de débito.

2.2.9. Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil

subsequente ao da prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de

contas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014;

2.2.10. Divulgar esta Parceria em seu sítio na internet e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, contendo no mínimo as seguintes

informações: data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da

administração pública responsável, nome da organização da sociedade civil e seu número de

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal

do Brasil – RFB, descrição do objeto da parceria,valor total da parceria e valores liberados,

quando for o caso, situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data

prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o

resultado conclusivo e quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da

parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes

desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

2.2.11. Garantir a afixação de placas indicativas da participação do MUNICÍPIO em lugares

visíveis nos locais da execução dos projetos;

2.2.12. Apresentar, em até 30 (trinta) dias contados do término de vigência do Termo de

FOMENTO, Prestação de Contas Final, nos termos do previsto na Cláusula Oitava deste

Termo de FOMENTO;
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2.2.13. Comprovar o exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade, quando a parceria

tiver por objeto a execução de obras e/ou reformas de imóvel, cuja titularidade seja atribuída

à Organização da Sociedade Civil;

2.2.14. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-C da Lei 13.019/14 a

participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios

ou formas.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA CONTRAPARTIDA

3.1. A contrapartida da Organização da Sociedade Civil não será exigida no presente termo

de FOMENTO.

CLÁUSULA QUARTA

DO VALOR GLOBAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1. Para execução do objeto descrito na Cláusula Primeira do presente Termo de

FOMENTO, o MUNICÍPIO repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o

montante de R$ 110.040,48 (cento e dez mil quarenta reais e quarenta e oito centavos),

recurso oriundo do FMDCA/JF, programação nº. 14.243.0015.2184.0000 conforme

cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, constante

do Plano de Trabalho anexo.

4.2. Para fazer face às despesas inerentes à execução do objeto, o MUNICÍPIO utilizará

recursos financeiros constantes da Dotação Orçamentária de 2022 nº 14.243.0015.218 -0000

Natureza de Despesa: 3.3.50.39.00 UG: 677100 Fonte de recurso: 2.759.000.000 (Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.)

4.3. A liberação de recursos em contas bancárias específicas terá como objetivo viabilizar o

monitoramento, bem como a fiscalização de sua utilização para os fins a que se destinam, de

forma a evidenciar a respectiva movimentação financeira, cuja demonstração é indispensável

no procedimento de prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros
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disponibilizados pela Administração Pública (artigo 42, XIV c/c artigo 51 da Lei 13.019, de

31 de julho de 2014).

CLÁUSULA QUINTA

DAS DESPESAS

5.1. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo

admitidas, dentre outras, despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal

próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as

despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e

demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução

do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao

valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre

outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e

serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos

equipamentos e materiais.

5.2.Os recursos da parceria geridos pelas Organizações da Sociedade Civil estão

obrigatoriamente vinculados ao Plano de Trabalho e não devem ser por elas caracterizados

como:

I - receita própria; ou

II - pagamento da Administração Pública por serviços por elas prestados.

5.3. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, em relação aos

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento e não poderá:

I - onerar o objeto do Termo de FOMENTO; ou

II - restringir a sua execução.

CLÁUSULA SEXTA

        750/965



DA VIGÊNCIA E DAS HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO

6.1. O presente Termo de FOMENTO terá vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua

assinatura.

6.2. A vigência da parceria poderá ser alterada, por aditamento, mediante solicitação da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, devidamente formalizada e justificada, a ser

apresentada à Administração Pública, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término de

sua vigência, nos casos seguintes:

I - reformulação do Plano de Trabalho, mediante justificativa fundamentada; ou

II - alteração da destinação dos bens remanescentes.

6.3. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de FOMENTO deve ser feita pelo

MUNICÍPIO quando este der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao

exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA

DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1. O MUNICÍPIO promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da

parceria.

7.2. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, objetivando

a gestão adequada e regular das Parcerias, e devem ser registradas em plataforma eletrônica.

7.3. As ações de que trata o caput contemplarão a análise das informações acerca do

processamento da Parceria constantes da plataforma eletrônica, incluída a possibilidade de

consulta às movimentações da conta bancária específica da Parceria, além da verificação,

análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à Parceria.

7.4. Caberá ao Gestor da Parceria, nos termos do art. 61 da Lei 13.019/14:

7.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

7.4.2. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na

gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os

problemas detectados;

7.4.3. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.
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